
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE DIRCE REIS

Conforme Lei Municipal nº 1.100, de 26 de março de 2019
										                   

www.dircereis.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Dirce Reis garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.dircereis.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Dirce Reis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Dirce Reis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.dircereis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE DIRCE REIS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 71, DE 27 DE ABRIL DE 2021.
(Designa o Comitê de Gestão 
Colegiada da rede de cuidado 
do Município de Dirce Reis que 
especifica).

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município 
de Dirce Reis, Estado de São Paulo, República Federativa 
do Brasil, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas,

R E S O L V E :

Art. 1º. Designar para comporem o Comitê de Gestão 
Colegiada da rede de cuidado e de proteção social de 
crianças e adolescentes vítimas/testemunhas de violência 
no Município de Dirce Reis, as seguintes pessoas:

Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 
Izabel de Cássia Rocha Santiago, CPF 213.306.088-01;

Representante da Secretaria Municipal da Educação: 
Sueli Aparecida Pereira Zanardi , CPF 214.555.448-33;

Representante da Secretaria Municipal da Assistência 
Social: Andrea Batista Vieira, CPF 134.886.758-23;

Representante da Casa de Passagem: Denise Cristina 
dos Santos, CPF 224.673.038-45;

 Representante do Conselho Tutelar: Ivair Aparecido 
Zanardi, CPF 100.258.928-27;

Art. 2º. Os serviços prestados por força desta portaria 
não serão remunerados, sendo considerados serviços 
relevantes prestados ao município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê ciência, registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 27 de 
abril de 2021.

ROBERTO CARLOS VISONÁ

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra, conforme 
legislação em vigor:

Christian Rodrigo Alves

Secretário Mun. de Administração e Planejamento
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